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MOÇÃO Nº 042/2013 

 

Senhores Vereadores, 

 

 

Falar da Cavalaria Antoniana é falar da história de Jaguariúna. 

Uma história que começou pela fé, pela graça alcançada, pela vontade de 

prestar homenagem a Santo Antônio, um dos Santos mais venerados no mundo. 

A festa aconteceu, anualmente, até 1952. Após 25 anos sem realizações 

oficiais, em 1977, Anízio Aguiar e Manoel Rodrigues Seixas reorganizaram a Cavalaria 

Antoniana.  

Sem dúvida, a Cavalaria Antoniana faz parte da nossa história, pois, ela 

cresceu com a cidade, e hoje, integra seu calendário oficial. 

E neste ano em sua 40ª edição, seu percurso foi alterado, deixando de passar 

pelo centro Cultural e tendo como principal local de concentração de público, a Praça Umbelina 

Bueno, com o objetivo de resgatar a tradição das primeiras cavalarias, quando se destacava 

pela religiosidade e folclore e contou também com a apresentação da Folia de Reis da 

Companhia de Reis Os Mensageiros da Paz, de Campinas. 

É claro, que para uma festa desta acontecer, envolve muitas pessoas que se 

dedicam inteiramente à sua execução, que não medem esforços, que trabalham para que ela 

seja o sucesso que é em todos os anos. 

Diante disso, apresento à Mesa, observadas as formalidades legais de praxe, 

após, ouvido o douto Plenário, Moção de Congratulações e Louvor à Secretaria de Cultura 

de Jaguariúna, pela organização da 40ª Cavalaria Antoniana e à Companhia De Reis 

Mensageiros da Paz, pela sua brilhante participação, acontecida no dia 09 de junho 

corrente. 

Deliberado, favoravelmente, seja encaminhado ofício à Secretária de Cultura, 

em nome do seu Secretário Fernando Silvério Hush Pereira e ao presidente da Companhia De 

Reis Mensageiros da Paz, Senhor Zé Mariano Rosa, que na certa transmitirão a todos os 

envolvidos nossas congratulações.  

Secretaria da Câmara Municipal, 10 de junho de 2013. 

Ass.) VEREADOR FABIO AUGUSTO PINA 

VEREADOR ADILSON JOSÉ ABRUCEZ 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

VEREADOR ALEXANDRE DA SILVA SANTOS – XANDDY 

VEREADOR ANGELO ROBERTO TORRES – NEGUITA 

VEREADOR DAVID HILÁRIO NETO 
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VEREADOR GERSON ANTONIO – GERSON DO GÁS 

VEREADOR LUIZ CARLOS DE CAMPOS – BOZÓ 

VEREADOR LUIZ GUSTAVO GOTHARDO – GUGA 

VEREADORA RITA DE CASSIA SISTE BERGAMASCO 

VEREADOR RODRIGO DA SILVA BLANCO – MAGRÃO 

VEREADOR ROMILSON NASCIMENTO SILVA 

VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original, lido em Sessão Ordinária de 11 de junho de 2013, e 

aprovado em Sessão Ordinária de 04 de junho de 2013. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 12 de junho de 2013.  
 

 
 
 
 

VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


